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PARECER PARLAMENTAR Nº   60/2019 (CLJRF) 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 28/2019 

(Projeto de Lei do Legislativo) 

 

 

RELATÓRIO 

O PL foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara Municipal 

de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

O Exmº.  Chefe do legislativo Municipal proferiu juízo de admissibilidade 

do Projeto de Lei, uma vez que foram observados os requisitos impostos pelo 

artigo 130 do Regimento Interno. 

Na sessão ordinária do dia 14/05/2019, o Projeto de lei fora lido, dando 

ciência de seu conteúdo aos demais Vereadores do Município. Após, a matéria 

seguiu para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para emissão 

de parecer, nos termos do artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal.  

É o sucinto relatório. 

 

ANALISE DO MÉRITO 

O Projeto de Lei nº 28/2019, de autoria do vereador Alexandre Assad, que 

“Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação do 

sistema de abastecimento de água do Município de Anchieta.” 

Sendo, a presente propositura na forma de espécie de lei, na seara do 

processo legislativo, deve ser submetida ao crivo e deliberação dos órgãos do 

Poder Legislativo, como fases associadas do processo de constituição da 

presente legislação, no exercício das funções legislativas dos edis. 
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No que tange ao aspecto material e formal, a propositura reúne 

condições para prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da 

competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, inciso I da 

Constituição Federal, tratando de matéria de competência do município legislar. 

 O Projeto em tela busca defender o consumidor de água que por vezes 

é lesado por emissão de ar nas tubulações que fazem girar os hidrômetros 

causando flagrante prejuízo aos consumidores. 

A respeito desse assunto, cabe referir que são passíveis das penas 

previstas em lei, seria viável e, sobretudo, recomendável a cominação de 

penalidades para que a proposta, caso aprovada, não fosse inócua. 

Realmente sugere-se que sejam colocadas penalidades para que a lei, se 

aprovado o projeto, não seja inócua. Ainda, que se utilize para dosimetria da 

pena somente com valores, a fim de evitar questionamento acerca das medidas 

de caráter administrativo, que são da iniciativa legislativa do Prefeito. 

De qualquer modo, formo meu entendimento pela possibilidade de 

fixação de multa através de proposta parlamentar. Como base, tem-se o acórdão 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2028694-23.2015.8.26.0000, do 

TJSP: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 6.173, de 4 
de novembro de 2014, do Município de Ourinhos, que obriga a fixação 
de avisos sobre os crimes praticados contra crianças e adolescentes 
e suas penas em estabelecimentos comerciais, shoppings, hotéis, 
motéis, casas noturnas e similares – Inocorrência de vício de 
iniciativa do projeto de lei deflagrado pelo Legislativo Municipal, haja 
vista que a norma editada não regula matéria estritamente 
administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo, delimitada pelos 
artigos 24, § 2º, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, aplicáveis 
ao ente municipal, por expressa imposição da norma contida no artigo 
144 daquela mesma Carta – Previsão legal, na verdade, que se 
destina apenas a alertar a população para as penas previstas para os 
crimes praticados contra crianças e adolescentes, cuidando-se de 
campanha educativa formulada com vistas a "zelar pela guarda da 
Constituição e das leis vigentes", nos exatos limites da competência 
atribuída ao ente público municipal pelo art. 23 da CF – Legislação, 
ademais, que não implica no aumento de despesa do Município, uma 
vez que o dever de fiscalização do cumprimento das normas é 
conatural aos atos normativos e não tem efeito de gerar gastos 
extraordinários – Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada 
improcedente. 
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(TJ-SP - ADI: 20286942320158260000 SP 2028694-
23.2015.8.26.0000, Relator: Paulo Dimas Mascaretti, Data de 
Julgamento: 12/08/2015, Órgão Especial, Data de Publicação: 
14/08/2015) 

No referido acórdão, em que se discutiu a constitucionalidade da Lei nº 

6.173, de 4 de novembro de 2014, do Município de Ourinhos, justamente por 

terem sido cominadas penalidades administrativas pelo descumprimento da 

obrigação de afixar avisos escritos sobre os crimes praticados contra crianças e 

adolescentes, o Tribunal defendeu que a matéria objeto da referida lei não diz 

respeito à organização e funcionamento da Administração Pública – o que 

poderia macular o diploma de vício formal de inconstitucionalidade –, 

destinando-se a regra aos particulares no âmbito de suas atividades 

empresariais. 

Diante do exposto formo minha convicção que o Projeto de Lei em tela é 

viável e merece a aprovação. 
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VOTO  

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de 

tramitação do Projeto de Lei N° 28/ 2019. 

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis, 

membros desta Comissão de Legislação, justiça e Redação Final. 

O presente parecer exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que 

a decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta 

Casa de Leis. 

É o modesto entendimento e parecer 

Anchieta – ES, 10 de julho de 2019. 

 

Roberto Quinteiro Bertulani:____________________________________ 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator: 

 

José Maria Simões Brandão: __________________________________ 

Presidente 

Alexandre Francisco Lopes Assad:______________________________ 

Membro 
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